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COMEC

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE 

OBRAS PÚBLICAS - SEDU 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 02/2022/COMEC - PROTOCOLO: 19.453.530-9 

: Diretor-Presidente da COMEC, em 10/11/2022. 
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2022. 
PARTES: Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – Comec, CNPJ/ME 
n° 07.820.337/0001-94, e Conex Construções e Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., CNPJ/ME n° 73.338.743/0001-42. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/1993; artigos 104 e 
106 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
OBJETO DO ADITIVO: Supressão e acréscimos de serviços, acréscimo de valor 
de serviços previstos e não previstos, nas mesmas condições contratuais. 

: Mantida a condição inicial. 
: Mantida a condição inicial. 

ACRÉSCIMO DE VALOR: 
  

FONTE DE RECURSOS: Empenho n° 22000297, Dotação Orçamentária n° 
Fonte de Recursos 147. 

: R$ 
. 

ASSINATURA: 22/11/2022. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Comec 

127699/2022

AVISO N.º 68- 2022 
ERRATA 

 AVISO Nº 65/2022  
 RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA – DER/PR N.º 041/2022 DOP/SRNOROE 
GMS – Concorrência Pública nº 139/2022  

 
 

ONDE SE LÊ 
CASTELORES ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÕES LTDA 
 

R$ 529.860,98 1° LUGAR 

HELLMAN CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA 

R$ 508.121,55 2° LUGAR 
 

 
LEIA-SE 

HELLMAN CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA 

R$ 508.121,55 1° LUGAR 

CASTELORES ENGENHARIA & 
CONSTRUÇÕES LTDA 

 

R$ 529.860,98 2° LUGAR 
 

 
Maringá, 23 de novembro de 2022. 

 
Nagma Lucy Barros 

Presidente substituta - Comissão de Licitação -SRNoroeste 
127815/2022

DER

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ

BDU0E60 BDV3F72 BEA9D86 BED4B05 BEK1D19 BEQ3I34 BEW1E47 BJM6710 BYD7F29 CUA5416 DSY8766 DVY3A31 ELJ0992 FEO8846 FOO6G27 FYG1D82
HNW7951 ITY3A75 IUA6634 IVA6G60 IYS1629 JAB3B96 JAN2C94 KDR0H23 KPQ8D71 MDB1G35 MGL7C40 MIK3G20 MJH6958 MJV6A00 MXC1500 NEP6146
NYE8C52 OLE0A07 OQB7871 QCJ3541 QID2D55 QIN9047 QNM9I77 RAE9E60 RHI5C18 RHP6E42 RHV2C93 RHX5F39 RHY5F08 RKX7D92 RLI2I04 RRM1F27
RXR9G85

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ

AEA0G03 AEO1J80 AEQ3C18 AFP0E18 AFP6E85 AFP6J41 AFQ7F08 AFS8071 AFU5I00 AFY1I32 AGG5457 AGP6A24 AGQ9745 AGV6E25 AGY4903 AHF1872

AUT7A15 AUW6G63 AVF1B58 AVG4G57 AVL7100 AVT1H25 AVV2191 AWI3207 AWM9J23 AWQ9I65 AWT4C30 AWV0658 AXB8H39 AXD4J95 AXH4095

BCB8F86 BCE6279 BCN0G43 BCV5B79 BCW5F30 BCW9C01 BCY6G71 BDH9F55 BDN4622 BDN5J82 BDO8H10 BDP7D42 BDT7J51 BEB3G96 BEC1938

QBA3573 QHA4A06 QHB3B99 QHQ4F61 QIP8G60 QJS6A40 QLY1693 QNJ0D52 QNW7J73 QON1401 QPA0G27 QQY2A04 QQY6H71 QTL7999 RDS9B99 RFE2B76
RHK3J35 RHR1C15 RHV8C45 RKX2H03 RLA9E27 RLB9H19 RLF6F51 RLI4E81 RLI4E91 RWL3A93 SCQ7D83

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência do
cometimento de infração de trânsito, dispondo V.Sª oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta, o
qual será remetido a JARI para julgamento.
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
ABS8E80 AEC4121 AEM9I89 AEX3789 AGA7C29 AHG6B63 AIA7889 AIF8I01 AIM3I53 AIQ9527 AIT8263 AKP1213 AKR6770 AKY1412 ALC9464 ALF3066
AMA2D33 AMY9454 ANA5851 AOF0801 AOF0H03 APF3H83 APS9A57 AQT5451 ARA7158 ARH7411 ASB4H08 ASO1823 ASR1868 ATB3081 ATL7694 ATY4782

FSO4D55 GYL9I75 IOW9149 ITR3D97 LXT5832 MAT6828 MCR4252 MDN6B80 MKA0113 MKS7C05 MLF5B41 NHR4A70 PDK6885 PVG9437 PWU8H34 QIA1023
RAT8G37 RDX0G58 RHM1C59 RHS2B30 RHW3J05 RHX5C18

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer
momento através do endereço eletrônico www.der.pr.gov.br.
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